
AUTOGRAFO DE LEI ORDINARIA N° 040/2022

A CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espirito
Santo, havendo aprovado o Projeto de Lei Ordinéria do Executivo n.“ 027/2022,
resolve, em conformidade com 0 artigo 98 da Lei Orgénica do Municipio, envié-Io
ao Prefeito Municipal para fazé-lo executar nos termos da supracitada Lei.

EMENTA: Autoriza a contratagéo por
tempo indeterminado e dé outras
providéncias.

O PODER EXECUTIVO DO MUNlCiPl0 DE ALFREDO CHAVES, Estado
do Espirito Santo, faz saber que 0 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e
0 Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica 0 Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a contratar por
tempo indeterminado, 36 (tinta e seis) servidores para o cargo de Agente
Comunitério de Safide.

§1° A contratagéo a que se refere 0 caput deste artigo seré precedida de
processo seletivo pliiblico, confom1e preceitua a Lei n° 11.350 de 05 de outubro de
2006.

§2° A contratagéo por tempo indeterminado, a qual se refere o caput deste
artigo, néo se aplica ao processo seletivo atuaimente em vigor.

Art. 2° Fica fixado 0 piso salarial dos Agentes Comunitérios de Safide do

Municipio de Alfredo Chaves no valor equivalente a dois salérios minimos
nacionais, sob responsabilidade da Uniéo, conforme previséo da Emenda
Constitucional n° 120/2022, publicada em 06 de maio de 2022.

Art. 3° Nos termos da Emenda Constitucional n° 120/2022 o vencimento dos
Agentes Comunitérios de SaL'|de_ficaré vinculado ao sa|ér' minimo nacional, ficando
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consignada a reposigéo/reviséo/reajuste anual na mesma data base que entrar em
vigor 0 novo salério minimo naoional, excluindo os mesmos da
reposigéolreviséo/reajuste anual dos demais sen/idores.

Art. 4° Os Agentes Comunitérios de Salideteréo também, em razéo dos
riscos inerentes és fungoes desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos
seus vencimentos, adicional de insalubridade.

Art. 5° As despesas decorrentes da execugéo da presente Lei correréo a
conta das dotaooes orgzamentérias préprias da Secretaria Municipal de Saude.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicagéo, com efeitos
retroativos a 06 de maio de 2022.

Art 7° Revogam-se as disposigoes em contrério.

Alfredo Chaves (ES), 12 de dezembro de 2022.
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AUTOGRAFO DE LEI ORDINARIA N° 040/2022

Denominagio dos Cargos, Quantitative e Vencimentos

CARGA N° DE
CARGO HORARIA VAGAS

REQUISITOS
MINIMOS

Comunitario 40 horas

Ensino Médio
Completo e

residir na érea
da abrangéncia
da Unidade de

Saude

Alfredo Chaves (ES) 12 de dezembro de 2022
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ANEXO ll

AUTOGRAFO DE LEI ORDINARIA N° 040/2022

Quadro de Vagas para Contratagio Temporéria

CARGO AREA LOCALIDADES
N” DE

VAGAS (*)
Agente Comunitério de

Sande
Regiao

01
Sao Francisco de Urania/Sao

Bento de Urania
O1+CR

Agente Comunitério de
Sadde

Regiao
02 Ibitiruil Santa Maria do Engano 01+CR

Agente Comunitério de
Safide

Regiao
03

Sao Joao de Crubixal
Sao Vicente de Crubixa O1+CR

Agente Comunitério de
Saude

Regiao
O4 Nova Estrela/Nova Méntua O1+CR

Agente Comunitario de
Sadde

Regiao
O5 Quario Territério 01+CR

Agente Comunitério de
Salilde

Regiao
O6

IPE/Santa Luzia do IPE/Santa
Maria do EnganolAlto Sao

Vicente
O1+CR

Agente Comunitério de
Safide

Regiao
O7 Boa VistalGaviao O1+CR

Agente Comunitério de
Saude

Regiao
08

Uniao/Sao JoaquimlPio
Monte

01+CR

Agente Comunitério de
Safide Regiao

09

Bom
Retiro/Recreio/Assunta/

Sao Sebastiao
01+CR

Agente Comunitério de
Safide

Regiao
10

Iriritimirim/Sao Martinho/Sao
Pedro de Matilde

O1+CR

V Agente Comunitério de
Sadde Regiao

11

Ribeirao de Santo Antonio!
Vila Nova de Ribeiraol

Sao Mariinho /
01+CR
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Agente Comunitério de
Safide

Regiao
12

Sao Bento de
Urénia/Redentor/Sitio Sao

José
O1+CR

Agente Comunitério de
Saude

Regiao
13

Maravilha de
Matilde/Deserto/Sao Roque de

MaravilhalRio Novo de
Matilde/Alto

MaraviIhalCaroIinalIracema/
Trés Cruzes

O1+CR

Agente Comunitario de
Sailide

Regiao
14

Vila Nova de Maravilha/Sao
Braz de Maravilha

O1+CR

Agente Comunitério de
Safide Regiao

15

Cérrego Fortuna/Sao
Bento de UrénialAlto

Maravilha
O1+CR

Agente Comunitario de
Saude

Regiao
1 6

Matilde/Santo André I Duas
Pontes O1+CR

Agente Comunitério de
Safide

Regiao
17

Carolina/Cedro/Matilde/Rio
Novo de Matilde/Itacurubi O1+CR

Agente Comunitério de
Saliide

Regiao
18

Ouro
Branco/Ipanema/Centro/Santa

Rita
O1+CR

Agente Comunitério de
Saflde

Regiao
19

Siribeira/Centro/Araponga O1+CR
Agente Comunitério de

Saude
Regiao
20

Morro da Caixa D’AgualCentro O1+CR

Agente Comunitério de
Saflde

Regiao
2 1

Cachoeirinha /Sitio Santa
Maria/Fazenda Quatinga O1+CR

Agente Comunitério de
Saude

Regiao
22

Cachoeira Alta O1+CR

Agente Comunitério de
Safide

Regiao
23

Centro O1+CR

Agente Comunitario de
Sa|.'1de

Regiao
24

Portal do lmigrantes O1+CR

Agente Comunitério de
Safide

Regiao
25

Araponga/Macrina O1+CR

Agente Comunitario de
Sailide

Regiao
26

Macrina O1+CR

Agente Comunitério de
Saude

Regiao
27

Santa Terezinha O1+CR

Agente Comunitario de
Saude

Regiao
28 Morro da Divisa O1+CR

Regiao
29

CajalMacrina/Morro da
Divisa/ O1+CR
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Agente Comunitario de
Sadde

Regiao
30

Aparecida
Sao Bento de Batatal O1+CR

Agente Comunitério de
Saude

Regiao
31

Ribeirao do
Cristo/ApareoidalBarra de

Batatal
O1+CR

Agente Comunitario de
Saude

Regiao
32

Sagrada Familial
Quinto Territorio O1+CR

Agente Comunitario de
Saude

Regiao
33

Rio Veadol lndependéncia
Sagrada FamiIialFigueira/

Caco do Pote
O1+CR

Agente Comunitario de
Safide

Regiao
34 Caco de Pote O1+CR

Agente Comunitario de
Sadde

Regiao
35

Sao Francisco de Batatal/Sao
Bento de Batatal/Barra de

Batatal O1+CR

Agente Comunitario de
Saude

Regiao
36

Sao Marcos
Duas Pontes O1+CR

Alfredo Chaves (ES), 12 de dezembro de 2022.
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